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ResumoNesta pesquisa, realizou-se um estudo sobre os possíveis impactos que a nova reforma tributária pode ter noagronegócio. Este setor é um dos pilares da economia do país, influenciando no seu crescimento e desenvolvimentoem todas as classes sociais. Com a implantação da nova reforma tributária, impactos podem afetar o agronegócio.Esse setor conta com benefícios fiscais em sua tributação em determinadas áreas, incentivo este que ocorre paraestimular o desenvolvimento do agronegócio, beneficiando assim toda a cadeia produtiva. Dessa forma o produtorrural deve ficar atento a mudança que podem ocorrer em sua tributação seja para se precaver ou aos possíveisimpactos que possam afetar o setor. Com isso, o objetivo desta pesquisa foi estudar quais os impactos podem afetaro setor do agronegócio, de acordo com a reforma tributária aprovada atualmente. Utilizou-se o método da pesquisaexploratória, com a análise bibliográfica e a revisão de literatura, estabelecendo critérios para a realização dapesquisa e a avaliação dos dados. Como resultados de pesquisa encontramos os possíveis impactos que podemafetar o setor do agronegócio, de modo que a reforma vai contribuir para o setor do agronegócio, se não houveraumento da carga tributária que é paga atualmente. O novo sistema traz a simplificação de impostos onde vaibeneficiar o setor do agronegócio, mas também pode aumentar os impostos em determinadas atividades.Palavras-Chave: Reforma Tributária. Agronegócio. Simplificação. Impostos.

AbstractThis research study was conducted on the possible impacts that the new tax reform may have on agribusiness. Thissector is one of the pillars of the country's economy, influencing its growth and development in all social classes.With the implementation of the new tax reform, the impacts may affect agribusiness. This sector has tax benefitsin its taxation in certain areas, an incentive that is provided to stimulate the development of agribusiness, thusbenefiting the entire production chain. Therefore, rural producers must be aware of the changes that may occur intheir taxation, either to take precautions or to avoid the possible impacts that may affect the sector. Therefore, theobjective of this research was to study what impacts may affect the agribusiness sector, according to the currentlyapproved tax reform. The exploratory research method was used, with bibliographic analysis and literature review,establishing criteria for conducting the research and evaluating the data. As a result of the research, we found thepossible impacts that could affect the agribusiness sector, so that the reform will contribute to the agribusinesssector, if there is no increase in the tax burden that is currently paid. The new system brings tax simplification thatwill benefit the agribusiness sector, but it may also increase taxes on certain activities.Keywords: Tax Reform. Agribusiness. Simplification. Taxes.
1. IntroduçãoA reforma tributária configura-secomo um tema recorrente e de granderelevância no cenário econômico brasileiro,devido ao seu potencial de promovermudanças estruturais significativas no sistemade arrecadação de impostos no geral. No

contexto do agronegócio, setor quedesempenha um papel fundamental naeconomia nacional, as alterações trazidas nasnovas normas tributárias podem gerarimpactos substanciais, influenciando estesetor desde a competitividade internacional
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até a sustentabilidade financeira das pequenas,medias e grandes propriedades rurais,afetando assim diretamente todos osenvolvidos no setor no agronegócio desde ocampo até o consumidor final.A Emenda Constitucional n° 132, de15 de dezembro de 2023, originada daProposta de Emenda Constitucional n°45/2019, tem o seu objetivo de simplificaçãoda tributação sobre o consumo, que é deresponsabilidade da União, Estados emunicípios. A sua principal mudança é aproposta de programar um imposto único, queserá chamado de Imposto sobre o ValorAgregado (IVA) dual, com alterações queserão profundas no sistema tributário atual.As mudanças resultantes da substituição dostributos vigentes atualmente serãoimplementadas durante um período detransição, que esta prevista para acontecerentre os anos de 2026 e 2033. Este intervalode tempo vai proporcionar aos produtoresrurais e às empresas do setor agrícolas temposuficiente para já ir se readequando às novasnormas tributárias.Atualmente, o setor do agronegócio étratado de forma diferenciada em relação àsalíquotas de impostos, tanto sobre o queproduz quanto para os seus insumos deconsumo próprio. Existe a preocupação deque a uniformização de alíquotas entre setorescom um modelo do tipo IVA possa resultarem uma elevação da carga tributária, mesmoque sua adoção seja gradual. Há muitos pontosque ainda demanda a sua confecção em leiscomplementares, que pode afetar diferentesaspectos dessa cadeia produtiva. Ainvestigação será orientada com a análise dedados econômicos, com a finalidade defornecer uma visão abrangente sobre o tema.Ao longo desta pesquisa, serãoabordadas questões como a reforma tributaria,a simplificação de impostos, as exportações

do agronegócio, a incidência de impostossobre os custos de produção e comercializaçãodos produtos agrícolas, a infra-estrutura dearmazenagem e a logística do setor, osimpactos após a nova reforma tributária, oplanejamento tributário para se minimizar osimpactos, bem como a sua competitividadeinternacional e a sustentabilidade do setor doagronegócio brasileiro.A escolha deste tema de pesquisa, seda para compreendermos os impactos queserão causados com a nova reforma tributariano setor do agronegócio. As preocupaçõessobre o novo sistema tributário no setor doagronegócio se concentram na possívelelevação dos custos devido ao aumento dasalíquotas. Esse aumento pode influenciar nosetor nas suas decisões sejam parainvestimentos ou expansão. O objetivo destapesquisa é estudar quais os impactos quepossivelmente possam afetar o setor doagronegócio.
2. MetodologiaPara o desenvolvimento deste estudofoi realizado uma pesquisa exploratória, comanálise bibliográfica e revisão de literatura,para responder os objetivos da pesquisa. Asfases desta revisão se desenvolveram com aseleção de fontes relevantes, incluindo artigosacadêmicos, a legislação, teses e dissertações,periódicos, publicações de revistas e relatóriostécnicos que abordam o tema em questão.A análise foi realizada pela inclusão eexclusão, garantindo assim a relevância e aqualidade das fontes selecionadas. A pesquisapermitiu responder as questões propostas epodem contribuir para o avanço doconhecimento na área estudada,demonstrando quais podem ser os impactosque podem ocorrer no setor do agronegócio.
3. Desenvolvimento
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3.1 AgronegócioUma reforma tributária pode ter váriosimpactos no setor do agronegócio,ocasionando fatos positivos e negativos adepender do que foi e será modificado. A PEC45/2019 tem o objetivo de trazer asimplificação da tributação sobre o consumode responsabilidade da União, Estados eMunicípios.O agronegócio no Brasil se supera anoapós ano, sendo um dos pilares importantespara o crescimento do país e odesenvolvimento da economia. O conceito doagronegócio para Fenix e Júnior (2019, p.5),
[...] O conceito de agronegócio deriva daexpressão “agribusiness”, atribuída aDavis e Goldberg (1957), e refere-se aoconjunto das operações de produção edistribuição de suprimentos agrícolas;das operações de produção na fazenda;do armazenamento, do processamento,da industrialização e da distribuição dosprodutos agrícolas.

Resumindo, pode-se compreender que oagronegócio conceitua-se como todas asatividades econômicas relacionadas aocomercio de produtos agrícolas,desempenhando um papel essencial nofornecimento de produtos. Este setorrepresenta uma grande fatia de riqueza que éanualmente produzida pelo Brasil, conformese verifica da composição do Produto InternoBruto (PIB). Além disso, o agronegócio é umdos setores em que mais gera empregos econcede uma utilidade social com umavariada abundância de recursos nacionais.Este setor é amplo e diversificado queabrange uma variedade de atividades, desde aprodução agrícola até a comercialização deprodutos. São exemplos de atividades noagronegócio: Agricultura, Pecuária,Agroindústria, Silvicultura, Pesca,Extrativismo, dentre outras atividades. Aatividade rural é toda atividade econômicarealizada pelo produtor rural seja ele pessoa

física ou jurídica, que visa produzir bens eserviços, para se conseguir o objetivo de obterrenda. De acordo com Almeida, “[...]Considera-se receita operacional da atividaderural aquela proveniente do giro normal dapessoa física ou jurídica em decorrência doexercício das atividades previstas em lei. [...]”(ALMEIDA, 2021, p.40).Atualmente a preocupação emreferência aos tributos que são pagos permeiatanto as grandes indústrias quanto também osprodutores rurais. A atual carga tributáriacom o qual o agronegócio vem enfrentando,desde os pequenos produtores até os grandesempresários, acaba sendo um obstáculo noque se refere à possibilidade de investimentos,à sobrevivência dos agricultores do setor e àcompetitividade.
3.2 Reforma Tributária3.2.1 Simplificação dos ImpostosA reforma tributária traz para osistema tributário nacional do Brasil aunificação de três impostos federais, umestadual e um municipal para a criação doIVA (Imposto sobre Valor Agregado), nessemodelo de unificação cada fase da cadeiaprodutiva paga o seu devido imposto que sejareferente ao valor que adicionou ao seuproduto ou serviço. No modelo adotado peloBrasil o IVA terá caráter dual, ou seja, haverádois tipos de impostos, um que é decompetência da União, e o outro, dos estadose municípios em conjunto. De acordo comCampos (2020, p.63),

A instituição de um imposto sobre valoragregado em cada etapa da produçãoequivale a um imposto incidente sobre oconsumo final de bens e serviços.Portanto, pode-se considerar como basedo IVA os componentes da demandafinal [...].
O imposto da União será chamado deCBS (Contribuição sobre Bens e Serviços)
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substituindo então três tributos federais: PIS,IPI e a Cofins. Já na esfera estadual emunicipal o imposto será chamado de IBS(Imposto sobre Bens e Serviços), que reuniraem um só imposto o ICMS, que é deresponsabilidade dos estados e também o ISS,que é de responsabilidade municipal. Háreforma também contempla a criação doImposto Seletivo (IS), que será decompetência federal, com seu caráterregulatório, ou seja, será utilizado paradesestimular a utilização de produtosprejudiciais a saúde e ao meio ambiente.A reforma tributária prevê umaalíquota média do Imposto sobre ValorAgregado (IVA) de 26,5%, podendo tervariação para mais ou menos. Essa alíquotabase será dividida a um percentual de 8,8%para o CBS e 17,7% para o IBS. A novareforma trouxe duas alíquotas a ser aplicada,uma que será a alíquota base e segundaalíquota que será diferenciada, para atenderalguns setores como a saúde, a educação, oagronegócio, a produção de alimentos, acultura e dentre outros.É possível que o Brasil tenha um dosmaiores percentuais do IVA em comparaçãoa países que adotam esse modelo detributação, isso se deve há alta carga tributáriaque o país paga atualmente. Esse percentualdeverá ficar mais alto pelo fato de que algunssetores serão beneficiados com descontosdados na reforma, como é o caso da cestabásica que terá alguns itens de sua composiçãocom isenção total e não pagaram o IVA, e osdemais itens da cesta contaram com a reduçãode 60% no percentual total da alíquota basedo IVA. Além disso, outros segmentostambém serão beneficiados com descontos,embora suas alíquotas ainda não tenham sidodefinidas na regulamentação da reforma.Conforme conceitua Lima (2023, p.3),
[...] Como constatado no estudo do FGVAgro, a redução da alíquota diminui a

pressão de aumento dos preços deprodução e, ainda, pode aumentar ademanda para os produtores. Ao mesmotempo, os consumidores são os principaisbeneficiários desse tipo de política dediferenciação.
O novo sistema tributário tem comosua premissa de base à manutenção da atualcarga tributária sobre o consumo, de modoque qualquer redução nas alíquotas da CBS edo IBS para determinado bem ou serviçoprecisa ter a sua compensação pelo aumentoda alíquota base, que será padrão e incidirasobre todos bens e serviços, de maneira que acarga tributária para as famílias brasileirasseja a mesma que é paga atualmente. Mesmocom o aumento da alíquota única em razãodas reduções em determinados setores, oscustos de produção, investimentos e demandafinal dos consumidores será afetado, o queacaba por gerar um novo equilíbrioeconômico entre oferta e demanda para todasas atividades da economia.Com a mudança introduzida pela novareforma tributária, os impostos IBS e CBSserão cobrados em uma alíquota padrãoaplicáveis a todos os bens e serviços. Há duasexceções que estão previstas na PEC 45/2019,no que se refere aos grupos de exceções comregimes específicos de tributação, ou seja,regimes que fogem da base de incidêncianormal do IVA pelo sistema de debito ecrédito em todas as etapas da cadeia deprodução e comercialização. E o segundogrupo são os regimes que serão favorecidospor meio da adoção da redução de alíquotassobre o valor total da alíquota base, ou emalguns casos, alíquota zero.Quanto à aplicação da alíquota basedo IBS e CBS sobre bens e serviços, há umapreocupação a ser analisada, pelo fato de queserão impostos a serem instituídos acerca debens e serviços em toda cadeia de produção.Ao longo da transição o Senado Federal fixará
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as alíquotas padrão destes impostos de modoque mantenha a carga tributária atual, ou seja,se pretende que após a mudança do sistematributário por completo a arrecadação dosimpostos seja a mesma que é cobradaatualmente. Com a ocorrência deve seobservar a possibilidade de ocorrer o aumentoda carga tributária, pelo motivo de se teralíquotas diferenciadas em alguns setores.Com relação aos benefícios fiscaisexistentes atualmente estes terão um períodopara a transição e durante esse tempo serãogradualmente substituídos ou ajustados parair se moldando com o novo sistema tributário.A reforma trouxe a simplificação dos tributos,porém, ainda mantém a possibilidade deincentivos fiscais regionais para promover odesenvolvimento de áreas menos favorecidas.No entanto, esses incentivos estarão sujeitosa novas regras e regulamentações para assimpoder garantir uma maior transparência eevitar distorções competitivas.
3.2.2 Exportações e o MercadoInternacional do agronegócioQuanto às exportações e o mercadointernacional o agronegócio desempenha umpapel fundamental na economia do país,destacando-se cada vez mais no cenáriointernacional como um grande exportador dealimentos e também um dos principais paísesresponsáveis por garantir a segurançaalimentar no mundo. O agronegóciodesempenha um papel de muita importânciana economia global, ele contribuisignificativamente para o PIB de muitospaíses, gerando empregos e impulsionando odesenvolvimento econômico. Diante denotória relevância no mercado internacional,com o novo sistema da reforma tributária e aunificação dos impostos, as operações deexportação dos produtos agropecuáriospodem se tornar mais simples e menos

onerosas, favorecendo então acompetitividade dos produtos brasileirosperante o mercado internacional.Os maiores desafios do comérciointernacional são as barreiras comerciais etarifárias impostas por governos estrangeiros.Essas barreiras podem assumir diversasformas, incluindo tarifas de importaçãoelevadas, as cotas de importação, asregulamentações sanitárias e fitossanitáriasrigorosas, entre outras. O cenário atual doBrasil aponta para record na produção devárias commodities agrícolas, consolidando opaís como um dos principais players domercado internacional.Atualmente o agronegócio conta coma isenção de impostos, como o ICMS e oPIS/COFINS, incentivando a competitividadedas mercadorias brasileiras perante o mercadointernacional. “[...] Ao oferecerem benefíciosfiscais e procedimentos simplificados, essesregimes facilitam a importação e exportação,contribuindo para a eficiência operacional eredução de custos [...]” (SANTOS et al.,2024, p. 15). A isenção de tributos incidentessobre as exportações ajuda a manter os custosde produção moderadamente baixos,permitindo então que os pequenos e grandesprodutores brasileiros ofereçam seus produtoscom preços que possam ser competitivos nocomercio exterior.
De acordo com Quintam e Assunção(2023, p. 8)

[...] A competitividade internacionaltambém é uma característica marcantedo agronegócio brasileiro. O país sedestaca no mercado global devido à suacapacidade de produzir grandes volumes,aos custos de produção relativamentebaixos e à infraestrutura logísticaeficiente. Além disso, o agronegóciobrasileiro tem demonstradocompromisso em atender às exigênciassanitárias e de qualidade dosimportadores, o que fortalece aconfiança dos mercados internacionais
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na produção brasileira. Essacompetitividade permite que o Brasilconquiste uma posição de destaquecomo um dos principais exportadores decommodities agrícolas do mundo. [...]
Portanto, a competitividade doagronegócio frente ao mercado internacionalé de máxima importância, de modo que, apreservação da isenção de impostos referenteà exportação de commodities agrícolascontinua sendo um motor de crescimentoeconômico para o Brasil. A reforma tributáriatrouxe em seu texto que as exportações serãoisentas dos impostos CBS e IBS, além disso,com a não cumulatividade plena, as empresasbrasileiras que vendem seus produtos paraoutros países, poderão apropriar e utilizar oscréditos dos tributos recolhidos pelos seusfornecedores. Desse modo, a reformatributária tem potencial de ser umaoportunidade de incentivo para as praticas dedesenvolvimento mais sustentáveis e tambémde investimentos em inovação tecnológica noagronegócio.

3.2.3 Custos de Produção Para oAgronegócioNo setor do agronegócio há de serealizar uma analise nos custos das atividadesrurais que são desenvolvidas em cadapropriedade, a unificação dos impostos comas mudanças propostas devem ter um impactosignificativo nos custos de produção. Asimplificação tributária pode reduzir a altacomplexidade administrativa e assim oscustos de conformidade para empresas dosetor, porém, dependendo da base que aalíquota única do novo imposto unificadopode ser estabelecida pela reforma tributária,os custos tributários podem aumentar se opeso tributário se tornar maior perante osistema atual.

O custo de produção agrícola é um dosprincipais indicadores de desempenho de cadapropriedade rural, com a definição desse custoele pode representar o valor dos recursosutilizados para produzir uma determinadaquantidade de produtos agrícolas, como grãos,hortaliças, frutas, carne, leite etc. De acordocom Santos L., Duarte S., e Duarte D., (2021,p. 5)
[...] Os custos no Agronegócio, na etapade produção rural, são aquelesrelacionados à cultura (cultivo) seja diretaou indiretamente, como sementes,adubos,defensivos, maquinários eequipamentos (depreciação),combustíveis, mão de obra direta eindireta, serviços especializados, etc.(Andradeet al., 2011). Já as despesas, sãoaqueles gastos não relacionados com ocultivo e que não são acumulados nosestoques, alguns exemplos são: despesasde vendas, como propaganda, vendedores,embalagens,etc.; despesasadministrativas, como de escritório,diretores, contabilidade, seguros, etc.; edespesas financeiras, como juros, taxasbancárias, etc. [...]

Desse modo fica evidente que é demuita relevância que o conhecimento sobretodos os custos envolvidos na atividadeagrícola e o impacto dos mesmos nos produtose também serviços oferecidos, são condiçõesfundamentais de sobrevivência em qualquernegocio, sendo essencial o conhecimento deindicadores destes custos, pois determinam oplanejamento, a gestão e a tomada de decisõesdo produtor rural. O conhecimento dos custosde produção permite se conseguir umaavaliação da rentabilidade, dacompetitividade, da sustentabilidade e dodesenvolvimento econômico brasileiro, alémde auxiliar na definição de preços, na escolhade culturas, na alocação e distribuição derecursos e também na negociação comfornecedores e compradores.Os custos de produção no Brasilatualmente são muitos caros dado a alta
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complexidade tributária, desde a produção nocampo até o transporte para as indústrias ecomércios a custos a serem contabilizados.No Brasil temos a existência de um chamadoCusto Brasil, onde este obstáculo causaimpactos no setor produtivo e o setor público,ele torna os produtos mais caros para oconsumidor, dificulta a geração de empregos,obstrui investimentos em todos os setores,acaba impedindo o crescimento do país eimpactando na operação de empresas dediversos portes e segmentos (BRASIL,Ministério da Indústria Comércio e Serviços,2023, p. 1).O Custo Brasil foi realizado pelaprimeira vez em 2018 e foi recentementeatualizado em 2023, esse modelo adota comométodo de comparação entre os custosbrasileiros e os custos médios dos países quesão integrantes da Organização paraCooperação e Desenvolvimento Econômico(OCDE), atualmente, o Custo Brasil é deR$ 1,7 trilhão, ou seja, 22% do PIB (ProdutoInterno Bruto), segundo estudo elaboradopelo Movimento Brasil Competitivo eMinistério da Economia.Desse modo, conforme oentendimento de Medeiros (2022, p. 15 e 16)
Como o principal fator de diminuição dacompetitividade, tem-se o Custo Brasil.Em simples análise, o Custo Brasil é aexpressão que se refere a problemasestruturais, burocráticos, trabalhistas eeconômicos que atrapalham ocrescimento do país, cujas conseqüênciassão (i) ampliação da carga tributária; (ii)aumento do valor dos produtosnacionais; (iii) dificuldades para arealização de investimentos no país; (iv)elevação do preço em logística paraescoamento de produtos brasileiros; e,ainda, (v) dificulta o desempenho doambiente de negócios. [...]

Percebe-se que o percentual do CustoBrasil impacta diretamente em custos alémdos adotados como padrão a nível mundial de

desenvolvimento econômico.A infraestrutura inadequada também é umdos elementos críticos do Custo Brasil,problemas como falta de investimento emtransporte, a logística ineficiente e energiacara resultam em custos adicionais paraas empresas brasileiras, afetando então acompetitividade nacional e dificultando aexpansão dos negócios em todos os pilares daeconomia. Desse modo, o impacto nocotidiano dos negócios é de grande percepção,indicando excessos de burocracia e infra-estrutura inadequada e também insegurançajurídica. Atualmente, para que possacontinuar o crescimento do Brasil é necessáriaa utilização de medidas firmes, como aredução do Custo Brasil, que trava odesenvolvimento da indústria e,conseqüentemente, do país como um todo.Como demonstrado há uma serie decustos envolvidos no setor do agronegócio, osistema brasileiro de tributação tem suacomplexidade sobre os impostos existentesatualmente, o que acaba gerando uma mádistribuição de recursos, conseqüentementecontribuindo para a regressão do sistema etambém o afastamento da neutralidade fiscal.De tal forma, a nova reforma tributária vaiimpactar positivamente o setor da indústria,não só pela unificação e simplificação dosimpostos, mas também por sua redução dasdistorções econômicas na cadeia produtiva,ou seja, através da implementação do Impostosobre Valor Agregado (IVA-Dual). A reformaterá medidas com capacidade de impulsionaro potencial da competitividade e ocrescimento sustentável do agronegócio, dadoa sua redução de custos operacionais emelhorias nos investimentos tanto do mercadointerno quanto externo.
3.2.4 A infraestrutura e a Logística doSetor do Agronegócio
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A infraestrutura logística abrange odimensionamento, a qualidade e o custo darede de transportes, assim como a quantidadee a sua capacidade de armazenagem, entreoutros elementos importantes na cadeiaprodutiva do agronegócio, desde ocarregamento de matéria-prima até oconsumidor final. Essa situação brasileira éinsatisfatória em comparação com países quesão competitivos economicamente nessesetor, esse problema ocasiona impactosrelevantes na economia e no crescimentosustentável do setor.A armazenagem, em boas condições éessencial para garantir a qualidade do produtoate que seja transportado ao mercado. Aausência de armazéns leva a perda dequalidade e ate mesmo a perda do produto,prejudicando a rentabilidade do produtor e oabastecimento do mercado. Alem disso, aarmazenagem também influencia naeficiência da logística dos produtos agrícolas(BARTHOLOMEU; PÉRA e ROCHA, 2023,p. 20-21).A falta da logística reflete-se emaumentos dos custos, maiores tempos deviagens para destino o final das commoditiesagrícolas, em um maior risco de acidentes eperdas dos produtos, o que acaba por gerarum baixo nível de serviço tornando assim alogística de escoamento de qualquermercadoria ineficiente, prejudicando oprodutor rural pela falta de armazenagem euma logística ineficiente.A reforma tributária pode aumentar aeficiência na arrecadação tributária, gerandoentão mais recursos para o governo a sereminvestidos na infraestrutura, como emestradas, portos, ferrovias e também emarmazéns. Uma melhor infraestruturalogística é de forte importância para o setordo agronegócio, pois acaba reduzindo oscustos de transporte e melhorando a sua

competitividade tanto no comércio internoquanto externo. Há também a probabilidadede com o novo sistema tributário maistransparente e eficiente, de haver um maiorinteresse do setor privado em participar deParcerias Publico - Privadas (PPPs), paradesenvolver uma infraestrutura logística maisdesenvolvida beneficiando assim desde opequeno ao grande produtor rural.Conforme conceitua Souza (2020, p.61)
[...] Nos dias atuais a logística está emdestaque, pois diante da atual conjunturabrasileira os gestores empresariaisperceberam a grande importância acercadeste tema. Sua importância para oagronegócio é evidente e vem sendosentida ao longo do tempo através decada safra colhida. Ao se falar acerca dalogística do agronegócio dentro doprocesso de exportação, compreende-seque, para Slack et al. (1999), “a produçãoé a função central das organizações, jáque vai se incumbir de alcançar oobjetivo principal da empresa”. Nocontexto de agronegócios, osmecanismos de produção dizem respeitoà transformação de entradas em saídasde bens e prestação de serviços. Grandeparte das operações traz como resultadotanto produtos como serviços. Atransformação seria, nesse caso, autilização de ferramentas para provocarmodificações no estado ou na condiçãode algo, de modo a produzir saídas. [...]

Como podemos observar, aparticipação da logística no ciclo produtivoreflete-se na cadeia de suprimentos, que atuano fluxo de insumos e também de serviçospara que não faltem materiais que tornem aprodução possível. Na primeira fase, os custoslógicos já começaram a desempenhar umpapel decisivo neste processo, pois em muitoscasos os custos de envio podem ser superioresao valor desses próprios insumos. Os fatoresmais importantes também que podemos notarsão os processos pós-colheita, quando aprodução necessitará de armazenagem ou
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transporte para chegar à indústria detransformação e também ao consumidor final.Nesta fase fatores como as grandesextensões territoriais brasileiras, o fato de quegrande parte dos produtos agropecuáriosserem perecíveis, a sazonalidade da produçãoe etc., deixam evidente a imensa necessidadeimediata de investimentos cada vez maisconstantes e também a implementação de viasintermodais por parte do setor público paraque ocorra o desenvolvimento da infra-estrutura logística.
3.3 Impactos que podem afetar oagronegócio com as mudanças aprovadaspela emenda constitucional n 1323.3.1 Impacto do IVA DualConforme demonstrado o novosistema tributário tem como base um novomodelo de tributação chamado de Impostosobre Valor Agregado (IVA), este impostounifica três tributos Federais que são o PIS,COFINS e IPI para a formação do novoimposto CBS, e unifica outros dois tributosum Estadual que é o ICMS e o Municipal oISS para a formação do novo imposto IBS.Haverá ainda o IS - Imposto Seletivo, que vaisubstituir o IPI e será utilizado comodesincentivo a produtos e também serviçosque são prejudiciais a saúde.Atualmente alíquota base do IVA estaem 26,5% correspondente à um percentual de8,8% para o CBS e 17,7% para o IBS,podendo sofrer alterações pelas leiscomplementares que ainda demandam deconfecção. O IVA será calculado com base natributação sobre o valor agregado ao produto,ou seja, em cada etapa da produção até que oproduto seja adquirido pelo consumidor final.Exemplo de como ficara o calculo do IVA,suponha que a alíquota seja de 10%:

Fase 1: O produtor rural vende seu produtopor R$ 100, nesse caso vai pagar R$ 10 deIVA (100x10%=10). O comprador pagouentão R$ 110 pelo produto, após ele fazer obeneficiamento do produto ele vende para afabrica por R$ 200, agregando mais R$ 90 novalor final da mercadoria. Sobre o valoragregado ele recolhe mais R$ 9 de IVA. (IVApago: 10+9= R$ 19).Fase 2: A fabrica compra o produto porR$ 219 (R$ 200 do produto e R$ 19 do IVA)e vende para o comerciante por R$ 269,agregando mais R$ 50 sobre o produto, epagando mais R$ 5 de IVA. (IVA 19+5).Fase 3: O comerciante compra o produto porR$ 274 (R$ 269 do produto + R$ 5 IVA) evende para o consumidor final por R$ 350,pagando mais R$ 7,6 de IVA. (IVA TOTAL:10+9+5+7,60=R$ 31,60).
O consumidor final paga R$ 357,60pelo produto, incluindo o valor do IVAcalculado em cada fase. No sistema tributáriovigente os impostos são calculados em suamaioria sobre o valor dos impostos járecolhidos anteriormente, e que estão juntoscom o valor final do produto, sendo o queencarece o produto devido a sua bitributação.

3.3.2 CASHBACK E LEI KANDIRO texto base da reforma tributáriatrouxe previsto que as famílias de baixa rendatenham direito a um cashback, ou seja, irãoreceber de volta uma parte do imposto que foipago em compras de bens e serviços. A suaalíquota de devolução ainda depende deregulamentação, inicialmente ficou definidoque será a devolução mínima de 20% do valordo imposto pago. As devoluções devemocorrer quando for realizado a cobrança, aexemplo em serviços como energia elétrica,água, esgoto e gás natural.
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A Lei Complementar n° 87/96conhecida como Lei Kandir, que trouxe aregulamentação do ICMS, é uma lei queisenta do pagamento deste imposto incidentesobre exportações de produtos primários esemi-elaborados ou serviços. Com a adoçãodo IVA e a previsão do CASHBACK, adepender da regulamentação pela LeiComplementar a devolução dos créditos deICMS incidentes nas exportações da LeiKandir pode perder sua efetividade, ou seja,como os produtos ou serviços que sãoexportados são consumidos no Estadoexterior, não há o que se falar em perda dearrecadação para o estado produtor, porquenão haverá estado consumidor, ficando entãoa Lei Kandir sem efetividade.
3.3.3 Redução de AlíquotasCom a redução de alíquotas da novareforma tributaria conforme já demonstrado,prevê a redução de 60% para determinadositens, e ate redução à alíquota zero. Conformetemos previsto no artigo n° 117 do PLP68/2024 as reduções de 60% serão sobrealimentos destinados ao consumo humano,produtos agropecuários, aquícolas,pesqueiros, florestais, extrativistas vegetais innatura, insumos agropecuários dentre outrasprevisões. As reduções a alíquota zero estãoprevistas no artigo n° 132, do PLP 68/2024 esão sobre a grande parte dos produtos quecompõem a cesta básica, a exemplo arroz,feijões, leites, frutas, horticolas, dentre outrositens da cesta básica.Conforme podemos observar a LeiComplementar prevê a redução das alíquotasdo IBS e CBS em 60% para alimentos que sãodestinados ao consumo humano, aos produtosagropecuários utilizados na produção,produtos aquícolas, aos produtos pesqueirosflorestais e também extrativistas vegetais innatura além dos insumos agropecuários. Alem

do previsto na própria reforma tributaria queé a redução das alíquotas a zero.A Cesta Básica de Alimentos serálivre de impostos com sua alíquota reduzida azero, haverá uma segunda cesta básicaestendida com uma pequena tributação. Adefinição dos alimentos da cesta básica deveráconsiderar a diversidade regional e a basecultural de alimentação de cada região, paragarantir que a alimentação seja saudável enutricionalmente adequada.Conforme a alíquota base do IVA seestimada em 26,5% correspondentes ao IBS ea CBS, e a redução de 60% para o setor doagronegócio, os 40% que serão tributadospara o setor correspondem a alíquota de10,6%. Portanto, o setor do agronegócio,pagara esse percentual referente ao IBS e aCBS, a partir da vigência da reformatributária.
3.3.4 Impacto sobre os Regimes EspeciaisFavorecidosA nova reforma tributária manteve aisenção de dois regimes especiais detributação, sendo o primeiro para a ZonaFranca de Manaus, que é uma área livre decomercio de importação e exportação comincentivos fiscais especiais. E o segundo sãoos contribuintes do Simples Nacional, areforma manteve a existência do SimplesNacional, mas retirou boa parte de suasvantagens, colocando em risco asobrevivência de pequenas empresas. Nosistema tributário vigente, os optantes peloSimples podem transferir integralmentecréditos de PIS e Cofins, que na reformatributaria vão compor a CBS sobre umaalíquota de até 9,25% para as pessoasjurídicas.O PLP 68/24 que atualmente já estaaprovada na Câmara e em tramitaçãoatualmente no Senado, traz previsto que o
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credito será limitado à alíquota efetivamentepaga pela empresa do Simples, com base naFecomercio-SP, na realidade elas vão podertransferir cerca de 7% de crédito do IBS e daCBS. A tributação desses regimes favorecidosimpacta diretamente a cadeia do agronegócio,mas que conforme o previsto não deve gerarimpacto e nem alterações significativas emrelação ao que temos nos regimes atuais.
3.3.5 Fundo Nacional de DesenvolvimentoRegionalA reforma tributaria institui esse fundoo com objetivo a redução de desigualdades,estímulos ao desenvolvimento econômico esocial, a promoção da inclusão social, tambéma geração de empregos e a melhora daqualidade de vida de populações que vivemem ambientes menos desenvolvidos. Estesrecursos vão ser utilizados para fomentoespecialmente de atividades produtivas.O FNDR foi instituído para que evitea guerra fiscal que existe nos dias atuais entreos Estados, e também de ter umacompensação daqueles que se sentemprejudicados com a proposta de mudança natributação do local de origem para o local dedestino. Essa mudança vai acarretar impactospara os entes da federação que se beneficiampor serem grandes centros de produção, nessecaso, como a tributação passara a ser no localde destino, vai se ter uma perda da receitatributaria para regiões onde os produtos serãoconsumidos.Esse fundo não vai deixar impactosdiretamente na cadeia do agronegócio, issoporque ele busca instrumentalizar políticaspublicas já existentes e outros fundos quetambém já estão em funcionamento, como éo caso do FUNRES que trabalha para adiminuição das desigualdades regionais.

3.3.6 Impactos Sobre os Benefícios fiscaisde ICMSCom relação aos benefícios fiscais doICMS ficaram garantidos no texto da novareforma tributária até o ano de 2032, com doisrequisitos que são o inicio do prazo detransição para o novo sistema tributário queterá inicio no ano de 2029 e o segundo são osaportes em um fundo de compensação debenefícios fiscais, distribuídos de modo acompensar as perdas de 2029 a 2032. Acriação desse fundo tem objetivo compensaras empresas que são beneficiarias de isençõese benefícios fiscais associados ao ICMS, queserá substituído pelo IBS.Os benefícios fiscais e tributários quesão oriundos da guerra fiscal, serãocompensados de maneira gradual até o ano de2032. Desse modo, como um dos pilares dareforma é a tributação apenas no local deconsumo, e não mais no local de produção econsumo como é o sistema tributárioatualmente, a guerra fiscal devera perder forçaapós a sua total transição para o novo modelo.Dentre as regras existentes no PLP 68/2024,ainda não ficou exato como serão feitos ospagamentos e como a União garantirá osvalores devidos.Atualmente no sistema tributáriovigente, os insumos agropecuários que sãoutilizados para a produção dos alimentos, aexemplo o plantio de arroz, soja, trigo, milhoalgodão e entre tantos outros tipos desementes, o Convênio 100/1997 reduz a basede calculo do ICMS sobre a comercializaçãointerestadual e isenta produtos produzidos ecomercializados dentro do estado de origem.Com a nova reforma, a aquisição dos insumosagropecuários passa a ter redução de 60% daalíquota base, ou seja, após a reforma terá acobrança mesmo com a redução de alíquotas.
3.3.7 Tributação da Renda e Patrimônio
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A reforma tributária criou regimetributários específicos para a cadeia doagronegócio de forma bem particular, visandoassegurar um sistema de regime tributáriomais adequado às peculiaridades dascooperativas e uma tributação inferior parabiocombustíveis, temas que impactam acadeia do agronegócio mas não devem gerarimpactos significativos em relação ao sistemaatual. A nova reforma estabeleceu queprodutores rurais pessoas físicas ou mesmojurídicas que tenham receita anual inferior aR$ 3.600.000,00 no ano-calendário não serãocontribuintes do CBS e IBS, tendo um regimediferenciado desde que sejam uniformes emtodo território nacional, conforme temosprevisto no artigo 9 §4º.Algumas isenções que também foramprevistas são em relação ao Imposto sobre apropriedade de veículos (IPVA), onde suaincidência foi excluída sobre veículosautomotores, tratores e máquinas agrícolas,além de embarcações que são utilizadas parapesca e serviços de transporte aquaviário.
3.4 O planejamento tributário noagronegócio para redução dos impactosO planejamento tributário para oprodutor rural deve ser de maneira que sendopessoa física ou jurídica atenda suasnecessidades e traga uma redução no numerode suas despesas.Segundo Crepaldi (2019, p.3),

O planejamento tributário é adeterminação operacional de uma sériede procedimentos conhecidos comoformas de economia de imposto e énecessidade premente para todos oscontribuintes, tanto para pessoas jurídicascomo para pessoas físicas. Seu intuito épermitir a elaboração e o planejamentocom bases técnicas de planos eprogramas, com o objetivo de avaliar amelhor forma de apurar e recolher ostributos e as contribuições. Compõe agestão fiscal e tributária com base nasoportunidades de redução da carga

tributária atendendo à legislação da áreano sentido de evitar riscos ou desembolsosdesnecessários.
No mesmo sentido, segundo Frank(2017, p.5),

O planejamento tributário para serelaborado de forma legal e eficaz éabsolutamente necessário saber quais osimpostos, as taxas e as contribuições quetêm a obrigatoriedade de serem recolhidas,e ter o devido conhecimento das formas detributação, bem como do faturamento dapropriedade.
Diante disso, os agricultores e osempresários, em geral, devem ficar atentos eanalisar todos os possíveis tributos queincidem dentro da cadeia tanto de produção,quanto de comercialização. Desse modo, oplanejamento tributário é de muitaimportância para o agronegócio, pois permiteotimizar a carga fiscal e garantir asustentabilidade financeira das operações daempresa, de maneira que possa minimizar oimpacto tributário no setor.Ao consideramos os aspectos comoincentivos fiscais, a escolha do regimetributário adequado e as estratégias de gestãode impostos, as empresas agrícolas podementão reduzir seus custos, aumentar a suacompetitividade e também melhorar a suaeficiência operacional. “[...] Na composiçãode um modo de planejamento tributário ésubstancial que se leve em consideração todosos tributos que incidem durante a operação daempresa, tanto na compra, quanto naprodução e no comércio.[...]”. (SANTOS,DAMAS, OLIVEIRA, 2018, p. 8). Portanto,um planejamento tributário deve ser bemelaborado para contribuir consideravelmentecom o crescimento sustentável do setor doagronegócio.Com a complexidade existente nosistema tributário vigente, com o foco ao setordo agronegócio, a nova reforma tributária traz
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mudanças significativas em determinadospontos. Um planejamento tributário deveráser feito para a transição da nova reformatributária, objetivando que sejam menores osimpactos ocasionados. Os pilares centrais danova reforma são: a simplificação da cargatributária, a neutralidade que é a nãocumulatividade dos impostos e a cooperaçãoeliminando assim a guerra fiscal e tambémpromovendo um federalismo mais justo.
4. Considerações FinaisO setor do agronegócio possui umaenorme importância para a economiabrasileira, sendo um dos setores quesustentam o PIB brasileiro e contribuem parao crescimento do país e o desenvolvimento daeconomia. Estudos como este apresentado sãode grande relevância seja para odesenvolvimento dos produtores rurais oupara o crescimento das atividades em geral.A complexidade do sistema tributário atualque o agronegócio enfrenta atualmente e apósa transição para o novo sistema tributário éimportante se ter a noção dos impactos quepossam afetar o setor. Portanto, é de extremaimportância que seja realizado umplanejamento tributário para pessoas físicas ejurídicas, de modo que se possa ter umadiminuição dos impactos após a transição dosistema tributário.A reforma tributária busca asimplificação e a modernização do sistemafiscal brasileiro, unificando os tributos eintroduzindo o Imposto Sobre ValorAgregado (IVA) e trouxe a preocupação parao setor do agronegócio com o possívelaumento da carga tributaria em relação aosistema atual. Ao longo da transição para onovo modelo, o Senado Federal fixara asalíquotas de modo que a carga tributária semantenha a que é paga atualmente, ou mesmopara que não exceda muito seu percentual.

As isenções que o agronegócio contaatualmente sobre as exportações continuaramcom a nova reforma, as alíquotas de IBS eCBS serão isentas, uma medida que se tornaestratégica para o fortalecimento dacompetitividade internacional do agronegóciobrasileiro. Em relação aos custos de produçãodo setor do agronegócio, a reforma tributariavai impactar o setor, pelo fato de que muitosprodutos alimentícios e insumosagropecuários utilizados na produção, terãosuas alíquotas reduzidas em relação a alíquotabase do IVA, contribuindo assim para aprodução do setor inclusive na sua infra-estrutura logística. O Imposto Seletivo vaiestar sujeito a um aumento de alíquota, quevai incidir sobre produtos que são prejudiciaisao meio ambiente, impactando os custos depesticidas e fertilizantes, mas busca-se umequilíbrio por meio das leis complementarespara manter a competitividade do setor.Conclui-se que foi possível aidentificação dos impactos da reformatributária no setor do agronegócio com estapesquisa, de modo que a busca pelo equilíbrioentre a tributação simplificada e eficiente, acompetitividade internacional e asustentabilidade do setor, ficam a dependerde qual será a regulamentação da alíquotabase do IVA. Embora muitas mudanças sejampositivas no sentido de incentivar o produtorrural, é importante que o pequeno agricultore os empresários do agronegócio estejamatentos a todas as mudanças que podemacontecer.Os resultados mostram-se positivos,desde que a nova reforma tributária não elevea carga de impostos além do que já é pagoatualmente. O novo sistema tributário vaitrazer a simplificação de impostos onde vaibeneficiar os produtores rurais, mas tambémé possível o aumento da carga tributaria emdeterminadas atividades da do agronegócio.
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A implementação da reforma deve acontecercom muita comunicação entre os produtoresrurais e as adaptações das políticas públicas,para se garantir um equilíbrio fiscal para osetor no geral.
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